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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI  Nº 5.058/2016
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.175, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008, E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE IMOVÉL PÚBLICO COM A ASSOCIAÇÃO FAMILIAR DOS PRODUTORES DE GARÇA - SUSTENGAR, OBJETIVANDO FOMENTAR O PROJETO “AGRICULTURA FAMILIAR”.
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.175, de 21 de fevereiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Contrato de Concessão de Uso do Imóvel de propriedade do Município, constituído do Lote 1 da Quadra "G", com área de 11.132,25 m², contendo um prédio, medindo 192,80 m x 15,90m, no total de 3.065,52 m², com caixa d`água com 4,00 m de diâmetro e Área de 12,57 m², localizado no Loteamento Estação Velha, devidamente registrado sob nº R-2M-13.967, fls. 1, 2 e 3 no Cartório de Registro de Imóveis de Garça, com a ACIG - Associação Comercial e Industrial de Garça e o SEBRAE - Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas de São Paulo, visando a manutenção, operacionalização e funcionamento do Núcleo de Desenvolvimento Empresarial - Incubadora de Garça, conforme abaixo:

(...).”

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Contrato de Concessão de Uso do Imóvel de propriedade do Município, constituído por um galpão de estrutura metálica, medindo 54,27 m² x 19,50 m², com cobertura em telha de fibro cimento, fechado em alvenaria de blocos de concreto e complemento de telhas de fibro cimento, piso de concreto desempenado e polido, dois portões com estrutura e fechamento em chapa de aço, calçada com contorno do prédio, banheiros masculino e feminino em alvenaria com revestimentos cerâmico no piso e paredes até o teto e laje de forro em concreto, localizado entre a Alameda Vereador Luiz Bottino Júnior e Avenida Dr. Eustachio Scalzo, com a Associação Familiar dos Produtores de Garça – SUSTENGAR, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 19.473.937/0001-02, objetivando a fomentação do projeto “Agricultura Familiar”.

§ 1º Fica dispensada a concorrência, conforme disposto no artigo 178 da Lei Orgânica do Município, em virtude de relevante interesse social que envolve a presente concessão, cujo objetivo será a fomentação do projeto “Agricultura Familiar”, que visa integrar o agronegócio do Município com ênfase na Agricultura Familiar, agregando novos cultivos, sem, no entanto, abandonar a vocação tradicional dos pequenos agricultores.

§ 2º A concessão se dará mediante Contrato de Concessão de Uso entre o Município de Garça e a Associação Familiar dos Produtores de Garça - SUSTENGAR, a qual não transferirá, em hipótese alguma, a propriedade do imóvel.
Art. 3º O Projeto “Agricultura Familiar” tem por objetivo:

I. Fomentar o agronegócio no Município dinamizando de maneira contínua a agricultura familiar por meio do associativismo, a fim de proporcionar a organização dos agricultores para o seu desenvolvimento com as políticas públicas;

II. Oferecer aos pequenos produtores rurais condições de alcançar maior e melhor utilização de sua capacidade de produção com sustentabilidade e acompanhamentos sistemáticos;
III. Fornecer alimentos de qualidade às escolas da rede pública com conhecimento e garantia de origem.

Art. 4º O Contrato de Concessão de Uso a que se refere o artigo 1º, da presente Lei, será pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse de ambas as partes.
Art. 5º A Concessionária obriga-se a: 

I. Utilizar o imóvel somente para finalidade prevista no artigo 2º desta Lei, sob pena da imediata revogação da Concessão de Uso, independentemente de qualquer notificação;
II. Responder por si, por prepostos e empregados, por atos dolosos ou culposos, praticados contra o Concedente, usuários ou terceiros, arcando com a integral reparação de eventuais danos que venham ocorrer durante a vigência da concessão de direito real de uso do imóvel.
Art. 6º A Associação Familiar dos Produtores de Garça – SUSTENGAR deverá zelar pelo bom uso do imóvel, bem como pela reparação, reformas e conservação, devendo, ainda, realizar periodicamente a devida manutenção.
Parágrafo único. Não assistirá à Associação Familiar dos Produtores de Garça – SUSTENGAR direito a qualquer indenização ou ressarcimento pelas benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive as necessárias. 

Art. 7º O Contrato de Concessão de Uso poderá ser rescindido, a qualquer momento, em razão de critérios de oportunidade e conveniência ou se descumprida qualquer de suas cláusulas. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 17 de maio de 2016.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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